
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE Do DEPUTADO

RICARDOALBÀ

PROJETO DE LEI Pt* to2e3 6t2a22

Altera o Anexo Único da Lei no 18.278, de 2021, que "Consolida
os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina", para o fìm de
declarar de utilidade pública estadual a Associação Clube de
Trilheiros Macucos na Trilha, de Paulo Lopes.

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação
Clube de Trilheiros Macucos na Trilha, com sede no Município de Paulo Lopes.

Art. 20 O Anexo Único da Lei no 18.278, de 20 de dezembro de
2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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S AssEMBLEIA LEÜISLATIVA

|Jff Do EsrADo DE sANTA cATARINA
GABINETEDO DEPUT^DO

RICARDOÀLBA

ANEXO UNICO

(ALTERA OANEXO úruCO DA LEI No 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

E Nr DADE, or. fffro#ïï, r, oooe pú sr-r cR

PAULO LOPES LEIS

Associação Clube de Trilheiros Macucos na Trilha

(NR)'
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Sb ASSEM BLEIA LECISLATIVA

Ë? Do EsrADo DE sANTA cATARINA
GABINETE Do DEPU]ADO

RICARDOALBA

rusrrncnçÃo

O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de
utilidade pública estadual a Associação Clube de Trilheiros Macucos na Trilha, de Paulo
Lopes, tendo em vista que a referida entidade presta serviços de relevante interesse
social à comunidade.

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a Associação
Clube de Trilheiros Macucos na Trilha, de Paulo Lopes, tem como objetivos a prática e a
difusão do esporte de Motociclismo "Off Road", a organização e patrocÍnio de reuniões
artÍsticas, culturais, sociais e desportivas, a realizaçâo de competições esportivas, a
promoção e integração entre trilheiros, enduristas e os proprietários de terras por onde
passam as trilhas, cuidar da imagem do trilheiro e endurista perante a comunidade em
geral e a lutar por direitos e melhores condições ao esporte.

Ante o exposto, conto com meus Pares para a aprovação da matéria.

Sala das

o Alba

Gabinete do Deputado Ricardo Alba
Rua Dr, Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 027
88020-900 - Florianópolis - SC
al ba(@alesc. sc.oov. br
(48) 3221-2695
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Wffi cüM" DI CONSïr"flJrÇA()
Ë ttls.ltrlÀ

DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0293.612022, o Senhor Deputado
José Milton Scheffer, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso
Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acÍma citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em22 de agosto de 2022
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0293.6/2022

Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento

Interno desta Casa, fui designado à relatoria do Projeto de Lei nº 0293.6/2022, por

meio do qual se pretende declarar como de utilidade pública estadual a Associação

Clube de trilheiros Macucos na Trilha, de Paulo Lopes.

Com efeito, da análise da documentação autuada fisicamente (fls. 05

a 40), constatei que faltam documentos imprescindíveis para declarar de utilidade

pública a presente Associação, de modo que necessitam ser acostado nos autos o
CNPJ e a Ata de Fundação da Associação, conforme preconiza o art. 3º da Lei

18.278, de 2021.

Assim, entendo ser necessário recorrer ao disposto no inciso XIV do

art. 71 do Regimento Interno desta Assembleia, após ouvidos os Membros deste

Colegiado, para solicitar DILIGÊNCIA INTERNA ao Autor do Projeto de Lei em

pauta, o Deputado Ricardo Alba, a fim de que encaminhe aos autos o CNPJ e a Ata
de fundação da entidade que pretende ser declarada de utilidade pública, conforme

exigência do inciso do art. 3º da Lei nº 18.269, de 2021.

Sala da Comissão,

Deputado José Milton Scheffer
Relator

____________________________________________________________________________________________________
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coM. DË coNSr-n'urÇAo
Ë ITJSTICA

Requerimento RQX/01 7 1 .012022

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PL./0293.612022 à Gabinete
Dep. Ricardo Alba para realização de Diligência lnterna, a fim de que, regimentalmente, sejam
tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2022

Wffi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CLUBE DE TRILHEIROS MACUCOS NA TRILHA PAULO LOPES - SC

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO CLUBE DE TRILHEIROS MACUCOS NA TRILHA
PORTE

DEMAIS

E DESCR DAATIVIDADE PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

E DESC DA.S ATIVIDADES EC

Não informada

E DA NATUREZA JU tcA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

EST ESTRADA GERAL
NÚMERO

SN
COMPLEMÊNTO

CEP

88.490-000
BAIRRO/DISTRITO

BOM RETIRO
MUNICiPIO

PAULO LOPES
UF

SC

ENDEREçO TELEFONE

l48l 8472-3430

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo cADASTRAL

't8t12t2020

ÍVIOTIVO DE CP'DASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo DE rNscRrÇÃo
32.098.1 66/0001 -89
MATRIZ

GOMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

onreoe ngenTDW__-/
03/09/201 I

Firefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2511012022 às 15:50:26 (data e hora de Brasília).

https ://sol ucoes.receita.fazenda.gov.brlservicos/cnpjreva/Cnpjrev

Página:111

I of I 25/10/202215:53
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\

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIçAO DA
ASSOCTAçÃO CLUBE DE TRTLHETROS MACUCOS NA

TRILHA PAULO LOPES - SC

Ata da Assembleia Geral de Constituição da Associação Clube de Trilheiros
Macucos na Trilha Paulo Lopes - SC, realizada em 21 dejulho de 2018, em

Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, na Rua Geral Bom Retiro, SiN Bairro

Bom Refiro, Paulo Lopes/SC, com início às 14:00 horas, conforme convite

realizado aos presentes, com a seguinte pauta: a) Fundação e votação do

Estatuto Sociai da Associação; b) Eleição dos membros da Diretoria e do

Conselho Fiscal. lniciando os trabalhos, foi eleito, por unanimidade, para presidir

a assembleia o Sr. Júlio Cesar Rodrigues e para secretariála o Sr. lsrael Maury

de Abreu. O presidente da Assembleia passou a tratar do primeiro item da pauta,

justamente a votação do Estatuto Social. Para tanto, solicitou ao Sr. lsrael Maury
'de 

Abreu, integrante da comissão responsável pela elaboração da minuta do

estatuto, que ãistribuísse aos presentes, cópias do te)Èto, procedendo em

seguida com sua leitura integral. Goncluída esta, o Presidente da assembleia
peiguntou se alguém possuía alguria dúvida, necessitando de esclarecimentos,

ou Je gostaria dã sugerir alteraçõeis. Não sendo apresentada nenhuma sugestão

ou peãido de esdãrecimentos, foi o Estatuto colocado em votação, sendo

aprovado por unanimidade. Passando para o segundo.item ds pauta, eleição

dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, foram eleitoS por aclamação as

seguintes pessoas: Presidente: Júlio Cesar Rodrigues, CPF 897.955.209-20, RG
g.ãSO.ggg'SSP/SC, Brasileiro, Casado, Marceneiro, Rua Severo Costa, 180,

Pauto Lopes/SÇ, CEP 88490-000; Vice-Presidente: Alcir Alcides da

CPF 007.186.479-20, RG 3.584'404 SSP/SC, Brasileiro, Casado,
Centro,

, Rua GeralBom Retiro, s/n, Bom Retiro, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-
1o Secretário: lsrael Maury de Abreu, CPF 035.336.739-79, RG 4.415.947

/SC, Brasileiro, União Estável, Corretor de lmóveis, Rua Antenor Valentim
v.,.1tô 927 Apartamento 402, Jardim cidade Florianópolis, São Jose/SC, CEP

-340; 20 Secretário: Wag ner Silveira, CPF 082.224.429-29, RG 5.793.215

SSP/SC, Brasileiro, Solteiro, Empresário, Rod. Br 10, Km 250, Sorocaba, Paulo

Lopes/SC, CEP 88490-000; 10 Tesou reiro: Luiz Henrique kuerten, CPF

009.803.709-90, RG 3.981.376 SSP/SC, Brasileiro, Casado, Motorista, Rua

Tobias Raupp de Sá, 675, Areias, Paulo LoPes/SC, CEP 88490-000; 2o

Tesoureiro: Leandro Marcelino Raupp, CPF 009.882.909-28, RG 4.680 .524

ssP/sc, Brasileiro, solteiro, Despachante, Rua Tobias Raupp de sá,20, Areias

Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000; 1o Diretor Social: Jacson Maury de Abreu,

CpF 02à544.499-52, RG 9.2AT.238 SSP/SC, Brasileiro, União Estável,

Empresário, Rua José Pereira da silva, 109, centro, Paulo Lopes/SC, CEP

88490-000; 20 Diretor Social: Matheus de Sousa dos Santos' CPF 109.033.189-
46, RG 5309694 SSP/SC, Brasileiro, Solteiro, Soldador, Rua Tobias Raupp de

sá, 8oo, Areias, Paulo Lopes/sc, cEP 88490-000; 1o Diretor Desportivo:

Leonardo Strapazzon, CPF O+A.SIZ.Zq9-51, RG 5.052J34 SSP/SC, Braàileiro,

Solteiro, Empresário, Rod SC 434, km 04, Areias de palinha, Garopaba/SC' CEP

88495-000; 2o Diretor Despoúivo: Lucas Virgílio dos Santos, CPF 081.000.439-
go, RG 4.469.O45SSP/SC, Brasileiro, solteiro, Agente de correios, RuaAmadeu
Antônio Moises, 880, Sorocaba, Paulo Lopes/SC, CEP 88490.000; Diretor de
promoçÕes: Enéias Vieira Leandro, CPF 008.527-78945, RG 3.975.137
SSpISÓ, Brasileiro, Casado, Motorista, Rua Severo Calisto de Souza,42, Nova

Belém, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000. Para o Conselho Fiscal, também

Fõnoni LivroAta sem Margem - Formato 216 mm x 320 mm - 50 fls - Ref. 3821

-s(.

W

E
G
!L

o
Õ.
Ë.
N
o
o
D'*.a
D
a/G

o

Sônia Rupp'

da
KobÍirsot Sâo Josê SC 3257-'1858

881014S'l

PAZ 00 DrSïRtïo DE cAt Ptilas

WWW.FORONI.COM.BR - CNPJ. 61.283.636/0001.82 - INDÚSTRIABRASILEIRA

P
ág

in
a 

10
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

29
3.

6/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



SERYtC0 REGISTRAL - lGoroPobo/SC- 
niÌia Griesrwg,f,ãbisto:ni

" EscreventeÁìllórizada
cpF 021.528.170'52
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iitrt';i:r1i L ta\\,ì tÍ r.rìr ir;r;:1
i;i:.lr! l..rii.,t. Ì !ü ï'ì)

unanimidade e mediante aclamação, foram eleitos, como titular, os sr. Nazareno
Fernandes, CPF 037.368.299-90, RG 4.203.943 SSP/SC, Brasileiro, Casado,
Empresário, Rua Manoel lsidoro dos santos, s/n, Bloco B Apartamento 302,
Centro, Paulo Lopes, CËP 88490-000; e, como suplente, Sr. Anderson Antônio
Soares, CPF 005.283.529-46, Rc 4.202.448, SSP/SC, Brasileiro, Casado,
Técnico em contabilidade, Rua Juvêncio Rodrigues, 2476, costa do Morro,
Paulo Lopes/sc, cEP 88490-000. Todos os diretores e membros do conselho
Fiscal eleitos para o mandato de 2 (dois) anos, conforme artigo 26 do Estatuto
Social, foram neste ato empossados, assumindo desde já suas funções e
atribuições. Aprovado seu Estatuto social, eleitos e empossados sua piimeira
Diretoria e seu conselho Fiscal, e não tendo mais nenhum assunto a tratar, o sr.
Presidente da Assembleia, encerrou o evento e declarou a Associação clube de
Trilheiros Macucos na ïrilha Paulo Lopes - sc formalmente fundada.
Acompanham esta Ata como parte integrante para todos os fins de direito a
Relação de Associados Fundadores presentes a esta Assembleia e o Estatuto
social devídamente aprovado. Eu, lsrael Maury de Abreu, que secretariei a
presente Assembleia, subscrevo a presente Ata em conjunto com o sr" Júlio
Cesar Rodrigues, que a presidiu.

1o Secretario

LLÍ

'i,\

MONYZE CIRICO - Escrcvürìtô NÕtrrlül
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Wffi coM. tll, CON S-l l'flJi(jL()
Ë IIJ iA

)

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0293.612022 para o Senhor Deputado José Milton
Scheffer, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2022

M Coan
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0293.6/2022

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de
2021, que "Consolida os atos normativos
que concedem o Título de Utilidade Pública
estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de
utilidade pública estadual a Associação
Clube de Trilheiros Macucos na Trilha, de
Paulo Lopes.”

Autor: Deputado Ricardo Alba

Relator: Deputado José Milton Scheffer

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 0293.6/2022, de autoria do Deputado

Julio Garcia, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de

dezembro de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de

Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de

declarar de utilidade pública estadual a Associação Clube de Trilheiros Macucos na

Trilha, de Paulo Lopes.

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 17 de agosto de 2022 e,

ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui

designado à relatoria, nos termos regimentais.

É o relatório.

II – VOTO

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de

projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.
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Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais

relativos à espécie; estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste

Parlamento.

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de

tramitação do Projeto de Lei nº 0293.6/2022.

Sala das Comissões,

Deputado José Milton Scheffer
Relator

P
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